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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

LEI Nº Z53Z2, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1978 
  

O PREFEITU DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado 

de São Pavio, de acordo com o que decretou 

a Câmara hHunicipal, em Sessão Ordinária, - 

realizada no dia 65 de dezenbro de 1978,- 

PROMULGA a seguinte lei:- 

Art. If - Fica instituída pensão por morts 

sos dependentes de vereadores e ex-vereadores do Municipio de 

Jundiai, 

$ 1º - Consideram-se dependentes, para Os 

eleitos desta 191, independenterente da percepção de outros ren 

dimentos 

1,- Es primeiro iuger, conjuntamente: 

R) à esposa, ainda que desquítada ou divorciada, desde que 

teneficiaria de alimentos; 

b) a companheira de solteiro, viúvo, desquitado ou divorcia 

do que com ele houver convirido durante es à (cinco) a- 

nos anteriores so óbito, dispensado 9 requisito de tempo 

completo, se da união tiver havido filho. 

2.- Em segundo lugar, conjuntamente: 

Bj o filho nepor de 21 (vinte e um) anos, de qualquer condi 

ção ou scxo, solteiro; 

sem limita ge idade, 

8 29º = & existência de qualquer dos depen- 

dentes enumerados no item 1 do parâgrafo anterior ex&lui, auto- 

maticamente, os compreendidos pelo item Z. 

Art. 2º - O valor de pensão será de Crt... 

3.000,00 (três mil cruzeiros). 

Parãgrafo inico - O benefíciô serã reajus- 

tado sempre que se slevarem 9a vencimentos dos funcionários pil- 

blicos municipais, obedecendo a mesma proporção do aumento con 

cedido so pessoal de nivel TI, 

Art. 3º - Q tenefício serã pago mensslmen- 

te, à partir do mês em que ocorrer q óbito e enquanto existirem 

beneficiêrios, devendo ser incluido em folha de pagamento do   pessoul. A 

MOD. 3 , 

b) o filho invalido, de quelquer condiçauo cu sexo, solteiro, 
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Parêgrafo Único - No caso de Cbitos ante- 

ricres à presente Lei, a pensão serã devida a partir de 1º de 

janeiro de 1979. 

Art. &* - Aos beneficiários da pensão ora 

instituída, e na mesra base desta, serã concedido abonc de Ng- 

tal, no mês do dezenbro de cada nno, observado o disposto ne 

artigo 1?, gi 1? e 2º. 

Art. 5? - à pensão deverã ser requerida - 

pelo interessado, comprovando-se os seguintes requisitos, con- 

foras oc casg: 

I - estado civil, de menoridade ou invalidez; 

Er - existência de concubiínato; 

III - ocorrência da ábito; 

IV - exercício de mandato legislativo no Município. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta - 

Iot, os estados círil e de invalidez deverão ssr conprovados aq- 

nyslasnte, no mes de jansiro. 

Art. 5f - Cessarê 6 direito de percepção - 

da pensão nos seguintes casos: 

I - falecimento ou casamento do beneficiário; 

IZ - implenonto de idade; 

I1I - cessação do estado de invalidez. 

Parâgrafo ântico - À pensioc ora instituida + 

é incospativol! cem à criada pelo art. 6” da Lei Municipal nº as 

.229, de 21 de janciro de 1977, ficando assegurado sos benefi- 

cia 

3
 

rios quo a estejam rarcedendo o direito de opção. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execu 

ção desta Iei correrão por conta de verva própria do crçamento, 

suplenentada, se necessário. 

Art. 8? - Esta lei entrara em vigor na da- 

ta de sua putlicação, revogadas ss disposições em contrário, es 

pccialmento 6 artigo 6f s seus parsgruios df Lei hunicipsi nº.. 

2.229, do 21 de Janeiro de 1977. 

  

Publicada e revistreda na Secretaria de Nopocios Internos 8 du- 

»ídiços de Prefoiltura do Municipio de Jundiai, aos quinze dias 

da mês de dersatro de mil novecentos e seten itse-     (RENE ART) 
Respondendo pela SNIJ 

MOD. à 

nf. - 
  

 


